
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ao PPA faz-se necessária para adequação orçamentária municipal
dentro das necessidades da população de Juiz de Fora, melhorando a empregabilidade dos recursos
públicos de forma mais eficiente.

Palácio Barbosa Lima, 13 de dezembro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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